
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR SAMUEL SALAZAR

Requeremos  à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que seja solicitada a realização de uma Reunião Solene,  no dia 3 de julho do
corrente ano, às 15h, em Homenagem ao Centenário do Artista Plástico Abelardo da Hora.

JUSTIFICATIVA

O Requerimento ora encaminhado a esta Casa Legislativa tem por objetivo prestar uma
justa Homenagem ao Centenário do Artista Plástico Abelardo da Hora.

Abelardo Germano da Hora nasceu em Nazaré da Mata-PE, no dia 31 de julho de 1924.
Em 1928, mudou-se com a família para a Usina São João da Várzea, na cidade do Recife-PE.

Em 1939, ingressou no curso de Escultura da Escola de Belas Artes do Recife, onde
estudou com grandes Mestres e se destacou pelo virtuosismo de suas técnicas. Por meio dos
seus trabalhos, chamou a atenção de Ricardo Brennand, com quem realizou vários projetos e
encomendas dos clientes da Indústria Cerâmica.

Abelardo da Hora foi Escultor, Desenhista, Gravurista, Pintor, Ceramista, Professor e
Poeta. Foi, ainda, uma “Figura” de suma importância para a Movimentação Cultural das Artes
em  Pernambuco.  A  cidade  do Recife  ganhou diversos  Monumentos  e Esculturas  de  sua
autoria. No campo do Muralismo, realizou uma série de Murais para as fachadas de Hospitais
Públicos.

Nos anos  70, o Artista Plástico  trabalhou em Paris e  vivenciou a Arte  local, trazendo
essa bagagem ao retornar ao Recife, onde continuou a produzir inúmeros trabalhos para as
paisagens da cidade. A partir dos anos 80, prédios privados e  shoppings centers da cidade
ganharam suas esplendorosas Esculturas de Mulheres em concreto.

Em 1983, o Homenageado foi eleito Presidente da Associação dos Artistas Plásticos de
Pernambuco  e  nomeado membro  do  Conselho Municipal  de  Cultura,  pela  Prefeitura  do

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax.: (81) 3301-1262.
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REQUERIMENTO Nº 5094/2024

APROVADO
33ª Sessão Ordinária - 03/06/2024
ANA LÚCIA 
Presidente
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Recife. Em  1986,  foi  criado  o  Espaço  de  Esculturas  Abelardo  da  Hora,  pertencente  à
Prefeitura de Recife, às margens do Rio Capibaribe.

Abelardo  da  Hora  recebeu  diversas  Homenagens  e  Condecorações,  entre  elas  a
Medalha  da  Ordem  do  Mérito  dos  Guararapes,  pelo  ex-Governador  de  Pernambuco
Eduardo Campos, a  Comenda da Ordem do Mérito Cultural (Grã-Cruz), pela ex-Presidente
Dilma  Rousseff,  e  a  Comenda  da  Ordem  do  Rio  Branco,  pelo  ex-Presidente  Fernando
Henrique Cardoso.

Em 2004, inaugurou o Instituto Abelardo da Hora (iAH),  OSCIP Cultural idealizada por
seu filho, Abelardo da Hora Filho, e seu neto, Daniel da Hora. O Artista Plástico veio a falecer
em 23 de setembro de 2014, por complicações respiratórias, contudo, deixou um legado de
grande relevância na cidade do Recife e no estado como um todo.

Diante  do  marco  significativo  que  representa  os  100  (cem)  anos  da  sua  história,
celebrados neste ano de 2024, é  justo e oportuno que esta Casa Legislativa realize uma
Reunião  Solene.  Para  isso, contamos  com  o  apoio  dos  nobres  Membros  desta  Casa
Legislativa,  que  compõem  o  egrégio  Parlamento  Municipal  da  Cidade  do  Recife,  para  a
aprovação desta Reunião Plenária.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 26 de Março de 2024.

SAMUEL SALAZAR
Vereador – MDB

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax.: (81) 3301-1262.
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https://pt.wikipedia.org/wiki/Eduardo_Campos
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ordem_de_Rio_Branco



